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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 144, DE 29 DE ABRIL DE 2020. 

 

“Concede férias aos servidores que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores do Anexo 

Único desta Portaria, no período de 04 de Maio de 2020 a 02 

de Junho de 2020. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 29 de 

Abril de 2020. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 144 DE 29 DE ABRIL DE 2020 

 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 

CASSIA DE MEDEIROS ALVES 06/02/2019 A 05/02/2020 

ROSIMERI SILVA DIAS 15/04/2018 A 14/04/2019 

ZILDA APARECIDA GONÇALVES 17/09/2018 a 16/09/2019 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO  

PORTARIA Nº 147, DE 30 DE ABRIL DE 2020. 
 
“Concede férias aos servidores que 
menciona, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores do Anexo Único 

desta Portaria, no período de 04 de Maio de 2020 a 02 de Junho 
de 2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação 

no âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 30 de Abril 
de 2020. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 147 DE 30 DE ABRIL DE 2020 

 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 

SEBASTIANA SOARES DE LIMA 21/02/2018 A 20/02/2019 

OSVALDO BISPO VIEIRA 02/01/2017 A 01/01/2018 

 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2020 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2020 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
RATIFICO a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em 
projeto de prevenção e combate a incêndio e pânico referente às instalações 
provisórias para possibilitar a realização da 43ª Festa da Fogueira de Jateí/MS 
no Parque da Fogueira Elói Quelé Ramos, obedecendo as especificações do 
Termo de Referência encaminhado pela Requisitante, bem como na Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Jateí/MS, junto a empresa 
CONSTRUFATIMA CONSTRUTORA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.819.516/0001-74, localizada na Celso Joaquim de Barros, nº 1100, CEP. 
79.700.000, Centro, na cidade de Fátima do Sul/MS, no valor total de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais), pela contratação do Objeto, com fundamento 
no inciso II, do artigo 24, c/c com a alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com alteração de valor dada através do Decreto Federal n° 
9.412/2018 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 19 de maio de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. 003/2019 
 
PIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE FOMENTO EPIGRAFADO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JATEÍ/MS E A ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AS MÃES 
E CRIANÇAS JATEIENSES, PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA. 

 
I – DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.783.859/0001-02, localizada na 
Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de Jateí/MS, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, 
portador Cédula de Identidade RG nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob 
nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 213, 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro, a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AS MÃES E CRIANÇAS 
JATEIENSES, entidade filantrópica, de utilidade pública municipal, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ nº. 03.370.822/0001-52, estabelecida na Cidade de 
Jateí/MS, na Rua Olímpio Jorge Leite, 518, Centro, neste ato representado por 
sua Presidente, MARIA APARECIDA RAMOS GOMES, portador da cédula de 
identidade RG nº. 188295 SSP/MS e do C.P.F.(M.F.) nº. 557.422.541-72, fica 

designado como Gestor do presente Termo de Fomento o Secretário Municipal 
de Saúde de Jateí/MS, Sr. CELIO APARECIDO BALASSO portador da CI sob nº 
577362 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 529.137.831-04,desta forma 
ajustam o presente Termo Aditivo, com fundamento no Processo administrativo 
nº 081/2019, na Lei Federal nº 13.019/2014 na Lei Municipal nº 482 de 28 de 
abril de 2006, e Decreto Municipal nº 014/2017,sujeitando-se no que coube, as 

normas contidas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes alterações, clausulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a 
prorrogação do prazo de vigência e de valor em mais R$ 680.000,00 (seiscentos 
e oitenta mil reais) do Termo de Fomento n. 003/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR: Em decorrência do aditivo de valor a cláusula 
anterior, os valores totais previsto serão de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta 
mil reais), em parcelas iguais e sucessivas de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais) ao valor constante no Termo de Fomento nº 003/2019, passando o valor 
contratado para R$ 1.700.000,00 (hum milhão e setecentos mil reais) em 
decorrência da reprogramação do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO: 
 
Fica prorrogado o período de vigência do supracitado Contrato por mais 08 
(oito) meses, contados de 10/05/2020 até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO. 
 
4.1- Com base na Lei Municipal nº 482 de 28 de abril de 2006, o Hospital Santa 
Catarina passa a ser administrado pela Gestora KARIMI APARECIDA 
CAVAZZANI, portadora do CI-RG nº 79372.773 SSP/PR e inscrita no CPF 
005.184.839-24 e sua equipe de apoio que assumirá a responsabilidade pela 
execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria: 
4.2 – O Gestor assume integralmente até o dia 31/12/2020 todas as 
responsabilidades de execução e administração do Hospital Santa Catarina, de 
propriedade da PROPONENTE; 
4.3 Permanece de responsabilidade exclusiva da PROPONENTE todo o passivo 
trabalhista, fiscal, tributário, incluindo contribuições sociais, impostos, taxas, 
multas, dentre outros, civil, criminalmente e administrativa, judicial e 
extrajudicial, de qualquer natureza, ficando de responsabilidade do Gestor 
apenas à administração das dívidas, vencidas e vincendas; 
4.4 – A presidente da PROPONENTE fica obrigada a prestar todas as 
informações e esclarecimentos necessários para o fiel desempenho da gestão e 
administração do Hospital Santa Catarina; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
5.1 – Para a execução das atividades decorrentes do presente Aditivo ao Termo 
de Fomento nº 003/2019, no presente exercício, o CONCEDENTE transferirá à 

PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ 
680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais), em 8 (oito) parcelas mensais, iguais 
e sucessivas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
6.1 – O extrato do presente Aditivo será publicado no Diário Oficial do município 
de Jateí/MS, pelo CONCEDENTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
7.1 – As despesas decorrentes deste Termo correção por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.43.00.00 Subvenções Sociais 

0172 RED 

1.02.000 FONTE 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES:   
 

8.1 – Mantém-se inalteradas e em vigência todas as demais cláusulas previstas 
no Termo de Fomento nº 003/2019, desde que não incompatíveis com as 
clausulas estabelecidas no presente Termo Aditivo. 
 

E, por estarem assim justos e concordes, os representantes das partes assinam 
o presente instrumento de TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Jateí/MS, 06 de maio de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

CONCEDENTE 
 

MARIA APARECIDA RAMOS GOMES 
Presidente 

PROPONENTE 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CÉLIO APARECIDO BALASSO 

 

GESTORA 
KARIMI APARECIDA CAVAZZANI 

 

FISCAL DO TERMO DE FOMENTO 
ROBERT LYUS DA SILVA 

 

TESTEMUNHAS 
 

ALESSANDRA MICHELE DE SOUZA 
JOÃO LUIZ VIEIRA 
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TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

132/2019 

 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº. 03.783.859/0001-02, com sede 

administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, nº. 382, centro, em 

Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo 

Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara 

ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, 

conforme disposições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 28 de fevereiro de 2020, o Contrato 

Administrativo nº. 132/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a 

empresa SANDRO GONÇALVES CARDOSO-ME, com vigência de 17/09/2019 

a 28/02/2020, cujo objeto (aquisição/fornecimento de hortifrutigranjeiro 

destinados á merenda escolar da rede municipal de ensino, através da 

secretaria de Educação do município de Jatei/MS). 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que 

trata o caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 121.487,34 

(cento e vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e 

quatro centavos), igualmente rescindido, conforme planilha anexa.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação  

 

 

das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 

ou defeitos no objeto contratado. 

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 

podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 

contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 

legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 

ou serviços entregues ou prestados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 

disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 

– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 

Contrato Administrativo. 

 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 

vias de idêntico teor e efeito. 

 

Jateí/MS, 19 de maio de 2020. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

SANDRO GONÇALVES CARDOSO-ME 

CONTRATADO 

 

 
 

FISCALIZAÇÃO DE RECEITAS 
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RELATÓRIOS RREO 
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